
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2026 

A Prefeitura do Município de Riversul, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob Nº 46.634.416/0001-62, torna público que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar Federal n° 147/2014, Decreto Municipal 477/2024 a ser conduzido pela 
Pregoeira designada pela Portaria Nº 2.573/2025 e, nas condições fixadas neste edital e 
seus anexos. 

Modalidade e Forma: Pregão Eletrônico 

Apresentação de 
Proposta: 

De 25/05/2026 às 8h (horário de Brasília) 

Até 09/06/2026 às 23h59min (horário de Brasília) 

Abertura das propostas: 10/06/2026 às 8h (horário de Brasília) 

Início da disputa: 10/06/2026 às 9h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Modo de Disputa: Aberto 

Intervalo mínimo entre 
lances: 

R$ 100,00 

Benefício ME/EPP: Sim, vide condições no Edital 

Benefício ME/EPP 
Local/Regional 

Sim, vide condições no Edital 

Valor Estimado da 
Contratação: 

R$ 84.553,20 (oitenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e três 
reais e vinte centavos). 

Sistema Eletrônico: BLL Compras – www.bll.org.br 

Locais em que serão 
divulgadas informações 
sobre o certame: 

Portal BLL Compras: www.bll.org.br 

Site da Prefeitura: https://www.riversul.sp.gov.br/portal/editais/1 

PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais 

Pedidos de 
esclarecimentos e 
impugnações: 

Portal BLL Compras: www.bll.org.br 

Fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO. 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006. 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
ANEXO VII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 

1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1  O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
Ltda www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Riversul e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

1.2  Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Riversul, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
Ltda www.bll.org.br. 

2.  DO OBJETO 

2.1  O presente pregão tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DE 
PEQUENO PORTE, PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE”, de acordo 
com as especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I. 

3.  FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

3.1  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública exclusivamente por meio eletrônico, pela plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL. 

3.1.1 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (15) 3571-1000. 

3.1.2 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 
Departamento de Saúde, telefone nº (15) 3571-1520. 

3.2 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 

3.2.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e anexadas em campo 
específico na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

3.2.2 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal. 

3.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, responder aos esclarecimentos e impugnações e divulgá-los em sítio 
eletrônico oficial em até 03 (três) dias úteis. 
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3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
se, da impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de formulação das 
propostas. 

3.5  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

3.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.6 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração 
será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

3.7 Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 
registrados na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 
www.bll.org.br e as especificações constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE 
PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

3.8 Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos 
ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao 
suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais 
informações. 

4.  REFERÊNCIAS DE TEMPO 

4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

5.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 PODERÃO PARTICIPAR desta licitação as empresas brasileiras ou empresas estrangeiras, 
regularmente estabelecidas no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos 
constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as 
exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 10 e que desempenhem atividade 
compatível com o objeto desta Licitação. 

5.2 PODERÃO PARTICIPAR desta licitação as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
regularmente estabelecidas no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos 
constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as 
exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 10, para o respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem 
atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

5.2.1 Fundamentado no § 3º do art. 48 da Lei Complementar 123/2006, combinado com o 
disposto no Decreto Municipal n.º 477/2024, fica estabelecida a preferência para contratação 
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de Riversul/SP, ou 
na região, até o limite de 10% (dez por cento) acima do melhor preço válido. 

5.2.2 A prioridade tratada no item anterior (5.2.1) será para as empresas sediadas no 
município de Riversul/SP. 

5.2.3 Não havendo empresa ME/EPP sediada no município de Riversul/SP, ou o valor destas 



 

estarem acima do limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade será das 
empresas localizadas nos municípios do âmbito regional. 

5.2.4 Conforme o Decreto Municipal nº 477/2024, consideram-se regionais as cidades 
localizadas na Região Administrativa de Itapeva/SP, formada por 32 municípios, quais sejam: 
Angatuba, Apiaí, Arandu, Barão de Antonina, Barra do Chapéu, Bom Sucesso do Itararé, Buri, 
Campina do Monte Alegre, Capão Bonito, Coronel Macedo, Fartura, Guapiara, Iporanga, 
Itaberá, Itaí, Itaoca, Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itaporanga, Itararé, Nova Campina, 
Paranapanema, Piraju, Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão, Grande, Riversul, Sarutaiá, Taguaí, 
Taquarituba, Taquarivaí e Tejupá. 

5.2.5 Não havendo nenhuma ME/EPP nas condições estipuladas nos subitens anteriores, 
concorrerão as demais ME/EPP. 

5.2.6 Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 
licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 

b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 
aufira, em cada ano- calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

5.2.7 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b)  que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 
de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 



 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.3 Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicados: 

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

5.4  A obtenção de benefícios a que se refere o item 5.1.1 fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

5.5  Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 
14.133/21. 

5.6 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 
diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 
por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser 
feito através do telefone (41) 3097-4600 ou através do site www.bll.org.br no link 
CADASTRAMENTO. 

5.7 Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Riversul a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 

5.8 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 
certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de 
Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

5.9 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.10 Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: 

5.10.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.10.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

5.10.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.10.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.10.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

5.10.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.10.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

5.10.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.10.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.10.10  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.12 O impedimento de que trata o item 5.10.6 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

5.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.10.4 e 5.10.5 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

5.15 O disposto nos itens 5.10.4 e 5.10.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

5.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 



 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.17 A vedação de que trata o item 5.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.  CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: https://bllcompras.com/. 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de 
habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil-BLL; 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou através 
da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/. 

7.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (enviar anexo), proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, será encerrada automaticamente a etapa de 
recebimento de propostas. 

7.2 Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

7.2.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

7.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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7.3.1 Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e 
irrenunciável e não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja com 
relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, bem como, 
não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência de 
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro 
para revelação de erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o 
entendimento das propostas; 

7.3.2 Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 

7.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7.6 Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei. 

a) A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.7 A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e 
conformidade das propostas e de documentação. 

a) Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

8.1.1 Valor unitário e total do item; 

8.1.2 Marca/modelo (caso houver); 

8.1.3 Fabricante (caso houver); 

8.1.4 Descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 



 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

8.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

9.4.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR UNITÁRIO. 

9.4.2. Os licitantes terão 15 (quinze) segundos para cancelar seus próprios lances no 
sistema. Só será admitida solicitação de cancelamento à Pregoeira em caso de erro 
grosseiro, mediante justificativa plausível e durante a fase de lances, não sendo possível 
pleitear o cancelamento na fase de habilitação. 

9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 100,00 entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

9.8. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

9.8.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 



 

9.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

9.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

9.10.1.  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

9.11. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de 
Licitações Leilões do Brasil - BLL, através do endereço https://bllcompras.com/, divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 

9.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 
apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência 
de empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06; 

9.17.1  Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as 
propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

9.17.2  Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico 
para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 
preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico 
durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a 
proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

https://bllcompras.com/


 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.17.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício 
do mesmo direito; 

9.17.3  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 
preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

9.17.3.1  Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

9.17.3.2  As regras previstas no item 9.17.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 
44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.18  É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 
previstas nas leis pertinentes; 

9.19   O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.20 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

9.22  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.22.1 Encerrada a fase de lances e a etapa de negociação, a proposta final do licitante 
declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, através do sistema em que ocorreu a disputa, 
e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas, 



 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

c)    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

f)     Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

h) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

i)    A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, 
no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.  

9.22.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c)    apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

9.22.2.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.22.2.2  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 
após diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

a)  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

9.22.3  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

9.22.4  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 



 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.22.5  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

9.22.6  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.22.7  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.22.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.22.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9.22.10  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. HABILITAÇÃO 

10.1    Será convocado a apresentar a documentação de habilitação apenas o licitante 
vencedor, no prazo de DUAS HORAS. 

10.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 10 e subitens, 
poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, 
a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações 
acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até DUAS HORAS, para: 

a)  aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

c)    suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 
pelo licitante; 

d) suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

10.1.2 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

10.2  Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

10.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc) 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)


 

10.3.1 A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.3.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta 
de condição de participação. 

10.4 Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 
subitens 10.7 a 10.11. 

10.4.1 O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 
habilitação e não os cumprir, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 
subitem 14.2 do edital. 

10.5 Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

10.5.1  a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão; 

10.5.2 o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

10.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

10.6.2 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.7 - Habilitação Jurídica 

10.7.1 A habilitação jurídica poderá ser comprovada com a apresentação de um dos 
documentos relacionados abaixo: 

a)    Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Requerimento de empresário no caso de empresário individual; 

c)     Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

f)    Para Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual. 

g)    Outro documento que devidamente comprovado demonstre a capacidade de o licitante 
exercer direitos e assumir obrigações, comprovando a existência jurídica da pessoa e, quando 



 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

10.8 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

b)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c)      Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
do licitante, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do 
prazo de validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese de as certidões não trazerem 
o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, 
composta de: 

c1)   Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, nela 
abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

c2)   Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; No caso de empresas 
do Estado de São Paulo a certidão deverá ser expedida pela PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO e não pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo. 

c3)   Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
municipais (Mobiliário) relacionados ao objeto licitado ou documento equivalente; 

c4)   Caso a licitante tenha sede em outro Município e esteja cadastrada também como 
contribuinte no Município de Riversul/SP, deverá apresentar a prova de regularidade 
mencionada no item anterior (c3) também para com o Município de Riversul/SP. 

d)   Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através da apresentação do CRF - Certidão de Regularidade FGTS, dentro do seu período de 
validade; 

e)   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

f)      Declaração de não empregar menor, salvo em condição de aprendiz (em conjunto com 
declaração unificada Anexo III). 

10.9 Qualificação Técnica 

10.9.1. Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, através de Atestado(s) de Capacidade Técnico 
Operacional da licitante, pelo(s) qual (is) fique comprovado que executou ou está executando 
serviços pertinentes e compatíveis em características na execução do objeto ora licitado 
emitido(s) em nome/CNPJ da licitante e firmado(s) por pessoa(s) jurídica(s) de Direito Público 
ou Privado. 

a) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente e a 
identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) telefone para contato, a 
proponente deverá apresentar também documento que informe o telefone ou qualquer outro 
meio de contato com o emitente do(s) atestado(s). 

10.10   Qualificação Econômico-Financeira 

10.10.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante e, no caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter 
sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes. 



 

10.11  DECLARAÇÕES 

10.11.1  Declaração Unificada conforme modelo (ANEXO III). 

10.12  Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, 
mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, 
d, e do item 10.7), a fim de que possa ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 
123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 128/2008 e 147/2014. 

10.13  Havendo restrição na regularidade fiscal (alíneas c1, c2 e c3, d, e do item 10.7) da 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008 e 147/2014; 

10.14  A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do 
direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

10.15  Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento 
diferenciado, as empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, 
os documentos abaixo: 

10.15.1  Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando 
estar na condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo V deste edital; 

10.15.2  Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 12 (doze) meses da 
data prevista para abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição. 

10.15.3  A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de 
fruição dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

10.16  Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, 
para habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, prevalecerá o 
primeiro. 

11. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS NO PROCESSO 

11.1 Ao final da sessão, na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade dos 
documentos e proposta adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme 
o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL que irá adiantar a 
fase do processo no sistema, de habilitação para em adjudicação, sendo facultada a qualquer 
licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema da BLL, no prazo de 10 (dez) minutos. 

11.1.1 A falta de manifestação do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo 
estabelecido no item 11.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, 



 

importarão na decadência desse direito, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pela autoridade superior. 

11.1.2 O recorrente terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.1.3  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.1.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Central 
de Licitações, da Prefeitura Municipal de Riversul, sito à Rua Processo Martiminiano de 
Oliveira, 31, Centro, ou por meio de protocolo eletrônico. 

11.1.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os 
poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 

12.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

12.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente. 

12.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 
do objeto licitado. 

13.  DAS  MEDIÇÕES,  CONDIÇÕES  DE  FORNECIMENTO,  FATURAMENTOS  E 
PAGAMENTOS 

13.1 A aquisição deverá ser executada conforme disposto no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

13.2 O pagamento será realizado nos termos do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

13.2.1  Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o 
fornecedor informar NA PROPOSTA o número do banco, da agência e conta bancária. 

13.2.2  Para o pagamento a contratada deverá apresentar NFe (Nota Fiscal Eletrônica) nos 
termos da lei. 

13.2.3  Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que 
efetivamente o serviço tenha sido executado. 

13.3 Caberá à Contratada: responder por quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal de 
Riversul ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto; 



 

atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 
fornecimento do objeto. 

14. DAS PENALIDADES: 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
durante o certame; 

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c)  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

14.1.6 fraudar a licitação; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 



 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 
14.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Riversul, pelo prazo de até 3 (três) 
anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 
14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 
14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 



 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

14.12  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

14.13  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14.15  Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

14.15.1  Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de 
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

15.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em 
face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 
das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização aos licitantes. 

15.6 A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 
estabelecidas. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

15.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



 

16. DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itaporanga, renunciando a outros por mais privilegiados 
que sejam, para dirimir as questões oriundas deste Pregão. 

 
Riversul, 14 de maio de 2026. 

 
 
 

Marcos Roberto dos Santos 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 



 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a “Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços médicos para a realização de procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, para 
atender a demanda do Departamento de Saúde”, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UN. VALOR ESTIMADO 

01 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos para a realização 
de procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, 
para atender a demanda do Departamento de 
Saúde. 

01 SV R$ 84.553,20 

Segue quadro com a descrição, quantitativo estimado (divida-se a estimativa anual por doze 
para se obter a quantidade estimada mensal) e valores máximos aceitáveis dos procedimentos 
que poderão ser solicitados pelo Município: 

ITEM 
CÓD. 

SUS/CBHPM 
DESCRIÇÃO UNID. 

QTDE 
ANUAL 

ESTIMADA 
VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 04.01.01.005-8 

EXCISAO DE LESAO E/OU SUTURA DE 
FERIMENTO DA PELE ANEXOS E 
MUCOSA - CONSISTE NO 
PROCEDIMENTO NO QUAL, APÓS 
ADMINISTRADA ANESTESIA LOCAL, É 
REALIZADA UMA INCISÃO COM 
BISTURI, ENVOLVENDO A LESÃO A 
SER REMOVIDA, ATINGINDO TODA AS 
CAMADAS DA PELE. O FECHAMENTO 
DA FERIDA É REALIADO COM SUTURA 
COM PONTOS. OS PONTOS 
EXTERNOS PODEM SER RETIRADOS 
EM 5 A 10 DIAS. ESTE 
PROCEDIMENTO PREVÊ A EXCISÃO 
DE UMA LESÃO OU O FECHAMENTO 
DE UM FERIMENTO NA PELE, ANEXOS 
E MUCOSAS EM QUALQUER REGIÃO 
DO CORPO. 

SV 180 R$ 23,16 R$ 4.168,80 

02 04.01.01.007-4 

EXERESE DE TUMOR DE PELE E 
ANEXOS / CISTO SEBACEO / LIPOMA 
- CONSISTE NA EXÉRESE CIRÚRGICA 
DE PEQUENAS LESÕES DE PELE E 
SEUS ANEXOS, COMO NEVUS, CISTO 
SEBÁCEO, INCLUINDO A RETIRADA DE 
CÁPSULA E LIPOMAS, COM USO DE 
DRENO OU NÃO. INCLUI A SUTURA 
INDICADA SENDO REALIZADAS EM 
AMBULATÓRIO. 

SV 240 R$ 12,46 R$ 2.990,40 

03 04.01.01.009-0 
FULGURACAO / CAUTERIZACAO 
QUIMICA DE LESOES CUTANEAS - 

SV 120 R$ 11,84 R$ 1.420,80 



 

FULGURAÇÃO CONSISTE NO 
MÉTODO TERAPÊUTICO QUE 
EMPREGA AS FAÍSCAS ELÉTRICAS E 
OS EFLÚVIOS DE ALTA FREQUÊNCIA 
APLICADAS SOBRE LESÕES VISANDO 
SUA DESTRUIÇÃO E/ OU REMOÇÃO.E 
A CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA 
CONSISTE NA APLICAÇÃO DE UMA 
SUBSTANCIA CAUSTICA, 
GERALMENTE UM ÁCIDO, SOBRE 
UMA LESÃO CUTÂNEA, 
PROVOCANDO A SUA REMOÇÃO 
E/OU DESTRUIÇÃO.  

04 04.01.01.010-4 

INCISAO E DRENAGEM DE ABSCESSO 
- CONSISTE EM PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO PARA PROMOVER A 
DRENAGEM DE COLEÇÃO 
PURULENTA NA DERME E TECIDO 
SUBCUTÂNEO ADJACENTE. EM 
ALGUNS CASOS PODE SER 
NECESSÁRIA A COLOCAÇÃO DE UM 
DRENO DENTRO DO ESPAÇO 
DEIXADO PELO ABSCESSO CUTÂNEO 
PARA FACILITAR A DRENAGEM DE 
FLUIDOS CORPORAIS. 

SV 120 R$ 11,84 R$ 1.420,80 

05 04.01.01.011-2 

RETIRADA DE CORPO ESTRANHO 
SUBCUTANEO - CONSISTE NA 
RETIRADA DO CORPO ESTRANHO 
NOS TECIDOS MOLES ATRAVÉS DE 
PEQUENA INCISÃO OU PELO 
PRÓPRIO ORIFÍCIO DA LESÃO, NA 
MAIORIA DAS VEZES É NECESSÁRIO O 
BLOQUEIO ANESTÉSICO LOCAL. 

SV 240 R$ 11,84 R$ 2.841,60 

06 04.01.01.012-0 

RETIRADA DE LESAO POR SHAVING - 
CONSISTE EM REMOVER UMA LESÃO 
COM A UTILIZAÇÃO DE LÂMINA DE 
BISTURI OU TESOURA FINA, ATRAVÉS 
DE UMA INCISÃO PARALELAMENTE À 
PELE, DE FORMA SEMELHANTE AO 
ATO DE BARBEAR (“SHAVING”). 
PODE-SE USAR A 
ELETROCOAGULAÇÃO LEVE, LOGO 
EM SEGUIDA, DE MODO A APENAS 
ESTANCAR O SANGRAMENTO. A 
CICATRIZAÇÃO DEVE OCORRER EM 7 
A 15 DIAS, DEPENDENDO DO 
TAMANHO DA LESÃO. É NECESSÁRIA 
A ADMINISTRAÇÃO DE ANESTESIA 
LOCAL, SENDO ESTE PROCEDIMENTO 
IDEAL PARA LESÕES BENIGNAS, QUE 
SE ELEVAM ACIMA DA SUPERFÍCIE DA 
PELE, COMO, POR EXEMPLO, NEVOS 
MELANOCÍTICOS INTRADÉRMICOS. 

SV 120 R$ 19,79 R$ 2.374,80 

07 04.01.01.013-9 

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE 
FÍSTULA DO PESCOÇO (POR 
APROXIMAÇÃO) - CONSISTE NO 
FECHAMENTO, PELA TÉCNICA DE 

SV 120 R$ 29,86 R$ 3.583,20 



 

APROXIMAÇÃO, DE PEQUENAS 
ABERTURAS NA PELE QUE DRENAM 
MUCO, SALIVA OU LÍQUIDO 
RESULTANTES DE ANOMALIAS 
CONGÊNITAS LOCALIZADAS NO 
PESCOÇO ORIUNDAS DE 
ESTRUTURAS EMBRIONÁRIAS, UM 
OU MAIS ARCOS, FENDAS OU BOLSAS 
BRANQUIAIS QUE PERSISTIRAM 
ANORMALMENTE APÓS O 
NASCIMENTO. 

08 04.01.02.006-1 

EXÉRESE DE CISTO BRANQUIAL - 
CONSISTE NA RETIRADA DE CISTO 
BRANQUIAL QUE É UMA FORMAÇÃO 
CONGÊNITA, SENDO UM RESQUÍCIO 
DO PRÓPRIO APARELHO BRANQUIAL 
OU FARÍNGEO QUE DÁ ORIGEM, 
DURANTE A FASE EMBRIONÁRIA, A 
TODAS AS ESTRUTURAS 
OSTEOCARTILAGINOSAS, 
MUSCULARES, NEURAIS E 
VASCULARES DA REGIÃO CERVICAL. 
OS CISTOS NASCEM NA LATERAL DO 
PESCOÇO, DA ALTURA DA ORELHA 
ATÉ A CLAVÍCULA. SÃO BENIGNOS 
PODENDO EVOLUIR PARA UMA 
INFECÇÃO. 

SV 120 R$ 154,08 
R$ 
18.489,60 

09 04.01.02.007-0 

EXÉRESE DE CISTO DERMOIDE - 
CONSISTE NA RETIRADA DE UM 
TERATOMA CÍSTICO QUE CONTÉM 
PELE MADURA DESENVOLVIDA COM 
FOLÍCULO PILOSO E GLÂNDULAS 
SUDORÍPARAS COMPLETAS, 
ALGUMAS VEZES COM PELOS E SEBO, 
SANGUE, GORDURA, OSSO, UNHA, 
DENTES, CARTILAGEM E TECIDO DA 
TIREOIDE. QUASE SEMPRE É 
BENIGNO. 

SV 120 R$ 55,29 R$ 6.634,80 

10 04.01.02.008-8 

EXÉRESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO 
- CONSISTE NO PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO PARA RETIRADA DO 
CISTO PILONIDAL, QUE ACOMETE A 
REGIÃO INTERGLÚTEA, QUASE 
SEMPRE NA LINHA MÉDIA, QUE 
PODE SER REALIZADA POR VÁRIAS 
TÉCNICAS: ABERTURA DOS TRAJETOS 
COM CURETAGEM, EFETUANDO-SE A 
APROXIMAÇÃO OU NÃO DAS 
BORDAS DA FERIDA, COM A FERIDA 
CICATRIZANDO POR SEGUNDA 
INTENÇÃO. TAMBÉM PODE SER A 
TÉCNICA DE RESSECÇÃO COM OU 
SEM FECHAMENTO PRIMÁRIO E O 
MÉTODO ABERTO COM 
ELETROCAUTERIZAÇÃO. 

SV 120 R$ 55,29 R$ 6.634,80 



 

11 04.01.02.010-0 

EXTIRPAÇÃOE SUPRESSÃO DE LESÃO 
DE PELE E DE TECIDO CELULAR 
SUBCUTÂNEO - CONSISTE NA 
RESSECÇÃO DE LESÃO DE PELE E DE 
TECIDO CELULAR SUBCUTÂNEO 
UTILIZANDO A TÉCNICA ADEQUADA 
A CADA LESÃO COM SUTURA 
PRIMÁRIA, ISTO É, SEM 
PROCEDIMENTO RECONSTRUTIVO 
ADICIONAL. 

SV 120 R$ 60,83 R$ 7.299,60 

12 3.01.01.48-4 

EXÉRESE DE UNHA (CANTOPLASTIA) 
- CONSISTE NO PROCEDIMENTO 
PARA A REMOÇÃO DO CANTO DE 
UNHA ENCRAVADA COM OBJETIVO 
DE NORMALIZAR A ARQUITETURA DA 
ÁREA ACOMETIDA. 

SV 300 R$ 88,98 
R$ 
26.694,00 

1.2. Os procedimentos listados acima não se configuram como rol taxativo limitador dos 
serviços passíveis de contratação. Dessa forma, poderão haver outros procedimentos não 
previstos na referida lista, conforme a necessidade do serviço. Fica estabelecido que a 
eventual realização de procedimentos não constantes da lista somente poderá ocorrer 
mediante: I – prévia e expressa autorização do Departamento de Saúde; II – realização de 
pesquisa de preços, a fim de garantir a compatibilidade com os valores praticados no 
mercado; III – observância do limite do valor contratual, sendo vedada qualquer extrapolação. 

1.3. Considerando as definições constantes nos incisos XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVIII e XXI do art 
6º da Lei 14.133/2021, o objeto pretendido enquadra-se como serviço comum. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5.      O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação, encontram-se 
pormenorizadas em tópico específico do Estudos Técnico Preliminar, apêndice deste Termo 
de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação  

4.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 



 

Garantia da contratação 

4.2.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133 de 2021. 

4.3.  Poderá participar da licitação qualquer interessado que atenda as exigências técnicas do 
Termo de Referência e cumpram os requisitos de habilitação especificados no Edital da 
Licitação.  

4.4  São requisitos básicos da contratação: 

4.4.1  Empresa atuante no ramo pertinente ao objeto da licitação.  

4.4.2  Não esteja impedida de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  

4.4.3  Não esteja sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de 
empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.  

4.5  A equipe envolvida na realização dos procedimentos deve possuir formação reconhecida 
em medicina, registro no Conselho Regional de Medicina, habilitação específica nas áreas 
cirúrgicas de atuação (conforme o tipo de pequeno porte requeridos) e experiência 
comprovada na realização dos procedimentos previstos. 

4.6  A Contratada deve estar em situação regular junto às autoridades sanitárias e possuir 
autorizações/licenças válidas expedidas por órgãos sanitários competentes (Vigilância 
Sanitária municipal, estadual ou federal, conforme o caso). 

4.7  Os procedimentos cirúrgicos deverão ser realizados nas dependências da unidade de 
saúde do município, utilizando a infraestrutura física e tecnológica já existente.  

4.8 Os fluxos de atendimento devem ser organizados para minimizar o tempo de espera, 
assegurando a realização dos procedimentos em tempo oportuno, contribuindo para a 
efetividade do cuidado e redução do risco de agravamento dos quadros clínicos. 

4.9 A contratada deverá comprovar aptidão técnica para execução do objeto, mediante: 

I – apresentação de registro ou inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina 
– CRM; 

II – comprovação de que os profissionais responsáveis técnicos possuem: 

a) graduação em Medicina reconhecida pelo MEC; 

b) registro ativo no Conselho Regional de Medicina competente; 

c) habilitação específica compatível com os procedimentos executados; 

d) experiência profissional compatível com os serviços contratados; 

III – indicação formal do responsável técnico pelos serviços; 

IV – apresentação de alvará sanitário válido e demais licenças exigidas pelos órgãos 
competentes; 

V – observância integral das normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do 
Ministério da Saúde, do Conselho Federal de Medicina e demais legislações aplicáveis; 



 

VI – manutenção de sistema de controle e rastreabilidade dos procedimentos realizados, 
contendo, no mínimo: 

a) identificação do paciente; 

b) procedimento executado; 

c) profissional responsável; 

d) data da realização; 

e) intercorrências eventualmente verificadas. 

4.10 A contratada deverá: 

I – cumprir integralmente as normas sanitárias federais, estaduais e municipais; 

II – garantir o correto manejo dos resíduos de serviços de saúde, em conformidade com: 

a) RDC ANVISA nº 222/2018; 

b) Resolução CONAMA nº 358/2005; 

c) demais normas ambientais e sanitárias aplicáveis; 

III – adotar medidas de biossegurança e controle de infecção; 

IV – fornecer aos profissionais todos os equipamentos de proteção individual – EPIs 
necessários à execução dos serviços; 

V – comunicar imediatamente à fiscalização quaisquer intercorrências relevantes ocorridas 
durante os procedimentos. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A execução dos serviços deverá observar: 

5.1.1 início da prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis após emissão da Ordem de 
Serviço; 

5.1.2 realização dos procedimentos nas dependências da unidade de saúde municipal indicada 
pela Administração; 

5.1.3 utilização da infraestrutura física e tecnológica disponibilizada pelo Município, conforme 
definido pela fiscalização contratual; 

5.1.4 observância dos protocolos clínicos, sanitários e assistenciais aplicáveis; 

5.1.5 organização dos fluxos de atendimento visando redução do tempo de espera e maior 
eficiência na prestação dos serviços; 

5.1.6 disponibilidade de equipe suficiente para atendimento da demanda estimada; 

5.1.7 responsabilidade integral da contratada pelos profissionais disponibilizados, inclusive 
quanto a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários e civis. 



 

5.2 A contratação será executada sob regime de empreitada por preço unitário, considerando 
a remuneração conforme quantitativos efetivamente executados e devidamente autorizados 
pela Administração. 

5.3 Da execução: 

5.3.1 Os serviços serão executados de forma parcelada, conforme demanda do Departamento 
Municipal de Saúde; 

5.3.2 Os procedimentos serão previamente agendados pelo Departamento Municipal de 
Saúde; 

5.3.3 A contratada deverá disponibilizar equipe técnica compatível com a demanda 
encaminhada; 

5.3.4 Os atendimentos ocorrerão nas dependências da unidade de saúde municipal indicada 
pela Administração; 

5.3.5 Todos os procedimentos deverão observar protocolos clínicos e normas técnicas 
vigentes; 

5.3.6 A contratada deverá registrar todos os procedimentos realizados em sistema físico ou 
eletrônico disponibilizado ou aprovado pela Administração; 

5.4 Obrigações da Contratada: 

5.4.1 Constituem obrigações da contratada, sem prejuízo de outras previstas 
contratualmente: 

I – executar os serviços com observância das normas técnicas e sanitárias aplicáveis; 

II – manter equipe habilitada e em quantidade suficiente; 

III – responsabilizar-se integralmente pelos profissionais disponibilizados; 

IV – substituir imediatamente profissionais que apresentem conduta inadequada, 
insuficiência técnica ou descumprimento contratual; 

V – manter sigilo sobre informações e prontuários dos pacientes, observando a Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018); 

VI – comunicar imediatamente intercorrências relevantes à fiscalização; 

VII – manter regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e técnica durante toda a execução 
contratual; 

VIII – responder civil, administrativa e criminalmente por danos causados à Administração ou 
a terceiros decorrentes da execução do contrato. 

5.5 Obrigações da Contratante: 



 

5.5.1 Compete ao Município: 

I – disponibilizar infraestrutura física necessária à execução dos serviços; 

II – realizar o agendamento e encaminhamento dos pacientes; 

III – acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

IV – efetuar os pagamentos nas condições estabelecidas; 

V – disponibilizar informações necessárias à adequada execução do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.6.1. Indica-se o servidor João Augusto de Oliveira, Diretor do Departamento de Saúde, para 
atuar como Fiscal do Contrato. 
 
Gestor do Contrato 
 
6.7.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 



 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
 
6.8.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.9.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  
 
6.10.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  
 
6.11.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente, mediante apuração dos 
procedimentos efetivamente executados no período. 

7.2. Para fins de medição, deverão ser apresentados: 

7.2.1. relatório detalhado dos procedimentos realizados; 

7.2.2. identificação dos pacientes atendidos; 

7.2.3. datas de realização; 

7.2.4. identificação do profissional executor; 

7.2.5. quantitativos executados por item contratado; 

7.2.6. documentos e registros exigidos pela fiscalização. 

7.3. A fiscalização contratual realizará conferência dos documentos apresentados, podendo: 

7.3.1. solicitar esclarecimentos; 

7.3.2. determinar correções; 

7.3.3. glosar serviços executados em desconformidade. 

7.4. Somente serão considerados para pagamento os serviços efetivamente executados, 
autorizados e atestados pela fiscalização. 



 

Recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais do 
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. 

7.2. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 
provisório. 

7.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 



 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao Contratante. 

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.18.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.18.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do Contratante. 



 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  

7.21. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa. 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.27.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.28. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa: 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias.  

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) 
a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 



 

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) 
a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 



 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 84.553,20 
(oitenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e três reais e vinte centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela contida no item 1.1. 

9.2. Trata-se de contratação que, conforme verificado na prática de mercado, é usualmente 
precificada por meio de valores globais ou unitários, sem a apresentação de planilhas com 
decomposição minuciosa dos custos envolvidos. Dessa forma, entende-se que a exigência de 
planilha detalhada de custos não se mostra tecnicamente necessária, nem adequada à 
realidade do setor, podendo, inclusive, limitar a competitividade e criar exigências 
desproporcionais aos fornecedores. A definição dos preços será realizada com base em 
valores unitários globais, conforme parâmetros de mercado, o que é suficiente para garantir 
a comparação justa entre as propostas e a adequada gestão do contrato. Assim, a não 
exigência de planilha de custos detalhada encontra-se devidamente fundamentada e 
compatível com os objetivos da contratação.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município. 



 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 



 

ANEXO II 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
Razão Social:         _________________ 
CNPJ:   ________________________ 
I.E. (se houver):  _________________ 
Endereço: _ ____________       Bairro:  ____________ Cidade: _________________UF:    _
 ___________ 
Telefone: ( ) E-mail  ______________________    
Conta Bancária: Banco_ Ag: ________ Conta Corrente:    
Responsável pela empresa:    
CPF  __________________________    
Cargo do responsável:    
 

À Prefeitura Municipal de Riversul, apresentamos nossa proposta comercial referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 013/2026, conforme planilhas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UN. VALOR ESTIMADO 

01 

Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médicos para a realização de procedimentos 
cirúrgicos de pequeno porte, para atender a demanda do 
Departamento de Saúde. 

01 SV R$ xxxxxx 

 

ITEM CÓD. SUS/CBHPM DESCRIÇÃO UNID. 
QTDE 

ANUAL 
ESTIMADA 

VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 04.01.01.005-8 

EXCISAO DE LESAO E/OU SUTURA DE 
FERIMENTO DA PELE ANEXOS E MUCOSA - 
CONSISTE NO PROCEDIMENTO NO QUAL, 
APÓS ADMINISTRADA ANESTESIA LOCAL, É 
REALIZADA UMA INCISÃO COM BISTURI, 
ENVOLVENDO A LESÃO A SER REMOVIDA, 
ATINGINDO TODA AS CAMADAS DA PELE. O 
FECHAMENTO DA FERIDA É REALIADO COM 
SUTURA COM PONTOS. OS PONTOS EXTERNOS 
PODEM SER RETIRADOS EM 5 A 10 DIAS. ESTE 
PROCEDIMENTO PREVÊ A EXCISÃO DE UMA 
LESÃO OU O FECHAMENTO DE UM FERIMENTO 
NA PELE, ANEXOS E MUCOSAS EM QUALQUER 
REGIÃO DO CORPO. 

SV 180 R$ xxxxxx R$ xxxxxx 

02 ... ... ... ... ... ... 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do 
Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 
A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do Pregão. 
 
Cidade, Dia do Mês do Ano de 2026. 
Assinatura do representante legal: _                                           
Nome do representante legal:      
Cargo/função do representante legal:  ______________________ 



 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Riversul, Estado de São Paulo 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 
 
 
Pelo presente   instrumento, a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com    sede   na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
1)  Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 
2)  Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
3)  Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 
termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes 
no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 
fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para 
fins de habilitação. 

 
4)  Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 
5)  Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-
Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 
quadro social, nenhum Servidor do Município. 

 
6)  Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
7)  Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8)  Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
9)  Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá 



 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
10)  Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
Email: 
Telefone: 

 
11)  Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 

 
Nomeamos    e    constituímos     o    senhor(a).........................................,    portador(a) do    CPF/MF    
sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar o contrato, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 
 

.............................................................................., ........, de 2026. 
 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
  



 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA ________________. 

 
 
O MUNICÍPIO DE RIVERSUL, com sede na Praça Prefeito Aparecido Barbora, 130, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 46.634.416/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. MARCOS ROBERTO DOS 
SANTOS, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa .........................................., com sede na 
Rua......................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., neste ato representada pelo ................, 
Sr........., portador do CPF nº...................., a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2026, de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1 A O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços médicos para a realização de procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, para atender a 

demanda do Departamento de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UN. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      

 

1.3 Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato, 
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   



 

2.2.4 Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; e 

2.2.5 Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.5  O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
 

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato  
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 

5.1  O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: 

 

6.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE: 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 07/05/2026. 

7.2  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA-IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 



 

7.6  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1.  São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3.  Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5.  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6.  Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7.  Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8.  Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1.  indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

8.1.8.2.  fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4.  definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5.  demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; e 

8.1.8.6.  prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do CONTRATADO. 

8.1.9.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 



 

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1.  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.5.  O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1.  prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2.  certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3.  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4.  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 
o objeto do contrato; 

9.7.  Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8.  Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

9.9.  Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 



 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato; 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 



 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas 
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), 
quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 
no prazo determinado; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  



 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
12.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

13.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Das indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.7. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.7.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada 
a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 



 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação 
direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE DE RECURSOS CÓDIGO DE APLICAÇÃO ELEMENTO DA DESPESA 

317 10.301.1001.2.003 01 310.0000 3.3.90.39.50 

318 10.301.1001.2.003 02 A definir 3.3.90.39.50 

319 10.301.1001.2.003 05 A definir 3.3.90.39.50 

349 10.302.1001.2.005 01 310.0000 3.3.90.39.50 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS:  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO: 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaporanga, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 



 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas adiante assinadas. 
 
Riversul, …...de...........de 2026. 
 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL 

Marcos Roberto dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
__________________________________ 

CONTRATADA 

 
 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________ 
Nome: 
Rg nº  
 
 
_____________________________________ 
Nome: 
Rg nº  

 
 



 

ANEXO V 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 
 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº _ , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)  
 _, portador(a) da Carteira de Identidade nº _       _, do CPF nº  , DECLARA, para fins do disposto no 
edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da LC nº 123/2006. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006. 

 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015. 
 
 
Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto 
na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 
3º da LC nº 123/2006. 
 
 

Cidade/Estado, ........de...............de 2026. 

 
 

 
..................................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
 (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006. 



 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX 
DECLARA à Prefeitura Municipal de Riversul, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que preenche os seguintes requisitos:  

(  ) Conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
situação patrimonial; e  

(  ) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente;  

O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990). 

Local e data. 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 

 

 



 

ANEXO VII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

A empresa _____________________, endereço _______________________, inscrita no 

CNPJ sob nº________________________ , por seu diretor (sócio gerente, proprietário)

 _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº_________________ , 

e inscrito(a) no CPF/MF com o nº ___________________________, ASSUME O 

COMPROMISSO formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de 

participação no Pregão Eletrônico nº 013/2026, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal 

de Riversul, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente com 

a referida Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente 

certame, Termo de Ciência e Notificação, conforme Instruções 01/2020 do E. Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta ora apresentada. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

 

 

Nome e identidade do declarante 

 

 

CONTRATANTE: ______________________________________________ 

CONTRATADO: ______________________________________________ 

PROCESSO N. (DE ORIGEM): ____________________________________ 

OBJETO: ____________________________________________________ 

ADVOGADO (S) / N° OAB/e-mail: (*) ________________________________ 

Pelo Presente Termo, nós, abaixo identificados. 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 



 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome:_____________________ 

Cargo:_____________________ 

CPF:  _ 

Assinatura: _____________________ 

 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:_____________________ 

Cargo:_____________________ 

CPF:  _ 

Assinatura: _____________________ 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSININARAM O AJUSTE 

Pelo contratante: 

Nome:_____________________ 

Cargo:_____________________ 

CPF:  _ 

Assinatura: _____________________ 

Pela contratada: 

Nome:_____________________ 

Cargo: _____________________ 

CPF:  _ 

Assinatura: _____________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:_____________________ 

Cargo: _____________________ 

CPF:  _ 
Assinatura:________________ 



 

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:_____________________ 

Cargo: _____________________ 

CPF:  _ 
Assinatura_________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Nome:_____________________ 

Cargo: _____________________ 

CPF:  _ 
Assinatura: ________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 
despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento 
e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 
de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 
de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução 
nº 11/2021) 
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